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PLANO DE TRABALHO 
 
 
1 - DADOS CADASTRAIS 

Órgão/Entidade Concedente: 
 Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria da Agricultura, 
Pecuária e Produção Sustentável e Irrigação 

CNPJ: 
93.021.632/0001-12 

Endereço:  
Av. Getúlio Vargas, 1384 – Bairro: Menino Deus 
Cidade: 
Porto Alegre 

UF: 
RS 

CEP: 
90.150-004 

DDD/Telefone: 
(51) 3288-6200 

Nome do Representante: 
Clair Tomé Kuhn 

CPF: 
547.473.250-34 

CI/Órgão Exp. 
9038931672/SSP/RS 

Cargo: 
Secretário de Estado 

Função: 
Secretário de Estado 

Matrícula: 
45311078/07 

 

Órgão/Entidade Proponente 
Município de Campina das Missões - RS 

CNPJ: 
87.612.859/0001-30 

Endereço da Prefeitura: 
Avenida Santa Teresa, Nº 821, Centro,  

COREDE: 
05 – Fronteira Noroeste 

Cidade: 
Campina das Missões 

UF: 
RS 

CEP: 
98975-000 

DDD/Telefone: 
(55) 3567-1120 / 1150  

Conta Corrente: 
 

Banco: 
Banrisul 

Agência: 
0868 

Praça de pagamento:  
Campina das Missões-RS 

Nome Prefeito(a): 
Carlos Justen 

CPF: 
760.805.600-20 

C.I./Órgão Expedidor: 
7058441481/SSP/RS 

Cargo: 
Prefeito Municipal 

Função: 
Prefeito Municipal 

Endereço Residencial Prefeito (a): 
Avenida Santa Teresa, Nº 290, Centro 

CEP: 
98975-000 

Home Page: 
www.campinadasmissoes.rs.gov.br 

E-mail: 
projetos@campinadasmissoes.rs.gov.br 

 

2 - OUTROS PARTÍCIPES 

Nome: 
 

CNPJ: 
 

Endereço: 
 

CEP: 
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3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto 
 
Fortalecer e fomentar as cadeias 
produtivas agropecuárias, com 
aquisição de equipamentos. 
 

Período de Execução: 
Início: 
A partir da data de 
publicação no DOE 

Término: 
12 meses 

 
 
Identificação do Objeto: 
 

Os equipamentos propostos para aquisição compreendem um conjunto de benefícios 

integrados de apoio as cadeias produtivas do leite e da pecuária de corte e produção de 

grãos, principalmente milho, soja e trigo, melhorando a estrutura produtiva da agricultura 

familiar, principalmente relacionada ao fortalecimento e fomento das cadeias produtivas da 

bovinocultura de leite e de corte. O objeto adquirido proporcionará a preparação dos serviços 

preliminares da preparação do solo para em seguida realizar a produção dos alimentos 

volumosos dos períodos de produção (safra) para o consumo diário dos animais e também, 

caso for, a comercialização ou troca por outros mantimentos, beneficiando principalmente 

agricultores familiares rurais que em sua atividade agrícola possuem bovinos leiteiros e de 

corte, que necessitam de reservas de alimentação no período de escassez (entre safra). 

Estes equipamentos irão proporcionar a preparação do solo com maior sustentabilidade, 

principalmente devida a erosão e em manter solos com capacidade de minimizar o efeito da 

ação da água em áreas agrícolas, usando a tecnologia no seu preparo. 

Os equipamentos a serem adquiridos serão os seguintes: 

 02 (dois) ANCINHO ENLEIRADOR NOVO (que espalha e enleira a palha) com molas 

ajustáveis, mantendo na posição horizontal de trabalho por força centrífuga, com dois 

tipos de molas larga e estreita, manter uma ampla superfície de trabalho combinando 

alta capacidade com trabalho preciso mesmo nos produtos mais pesados. Deve 

espalhar e enleirar todo o produto por igual, pela ação das molas horizontais que 

trabalham juntamente com o divisor de produto. Acionamento com tomada de força e 

com cardã (que deve acompanhar), acoplada ao sistema hidráulico do trator, largura 

de trabalho de no mínimo 3,0 metros, com sistema de pneus independentes que 

permita a regulagem da altura de trabalho e possibilite a oscilação do equipamento de 

acordo com as irregularidades do terreno, deverá acompanhar pneus novos de acordo 
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com o dimensionamento da fabricante, possuir defletor para ajuste rápido da largura 

das leiras, possuir terceiro ponto articulado que permite fazer curvas abertas, travas de 

segurança para transporte. COM CÓDIGO FINAME e/ou MDA. O equipamento deverá 

possuir ART (anotação de responsabilidade técnica) garantindo a compatibilidade do 

equipamento com o seu uso agrícola com garantia de um ano do equipamento. O 

ancinho enleirador é um tipo de equipamento agrícola utilizado principalmente em 

atividades de fenação, como a colheita e secagem de forragens. Sua função principal 

é formar e organizar a forragem em leiras, facilitando a secagem e a posterior coleta. 

Ele é usado para distribuir a forragem de maneira uniforme sobre o solo e garantir que 

o material fique arejado, acelerando o processo de secagem. 

 03 (três) CLASSIFICADOR/PADRONIZADOR - Aquisição de três 

classificador/padronizador de sementes com capacidade de seleção mínima de 25 SC 

de 60 kg por hora, com o acompanhamento mínimo de 10 peneiras, para limpar 

sementes de soja, trigo, aveia, azevém, feijão, etc. Peneiras de no mínimo 50x100 cm, 

com motor elétrico monofásico de no mínimo ½ CV, com sistema de transporte para 

acoplamento no hidráulico do trator agrícola. Com código Finame e/ou MDA e ART do 

equipamento. O classificador/padronizador de sementes com capacidade de seleção 

mínima de 25 SC (sacos de 60 kg) por hora é um equipamento agrícola usado para 

separar as sementes de acordo com seu tamanho, peso e qualidade. O objetivo 

principal desse tipo de equipamento é melhorar a uniformidade e a qualidade das 

sementes para garantir que as sementes plantadas tenham características 

semelhantes e, assim, proporcionar uma germinação mais consistente e uma lavoura 

mais eficiente. 

 02 (duas) CARRETA CAÇAMBA BASCULANTE METÁLICA - Aquisição de duas 

carretas caçamba basculante metálica novas com capacidade mínima de 07 (sete) 

toneladas, com quebra de canto no fundo da carroceria nas laterais, eixo dianteiro 

dirigível com lança reforçada, possuir freio com acionamento mecânico, eixo dianteiro 

reforçado com no mínimo 105 mm de altura com chapa de no mínimo 6,25 mm de 

espessura, ponta de eixo de no mínimo 50 mm, com sistema tandem, pistão com 

capacidade dimensionada para bascular com segurança cargas pesadas, rodado aro 

16'w7 com flange 3/8 com seis pneus novos 750.16 com no mínimo 12 lonas, encaixe 

para adição de sobre caixa, tampa traseira com possibilidade de abertura lateral e com 
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comporta para saída de grãos, caixa deverá possuir chapa de no mínimo 2 mm, chassi 

da carreta, reforçado com no mínimo 6,25 mm de espessura em ferro 'u'. o chassi da 

caixa com no mínimo de chapa de 4,75 mm. Com código Finame e/ou MDA e ART do 

equipamento. As carretas caçamba basculante metálica com capacidade mínima de 7 

toneladas são equipamentos amplamente utilizados no setor agrícola, na construção 

civil e em outras áreas que exigem o transporte e descarregamento de materiais 

pesados. A principal função desse tipo de carreta é transportar grandes volumes de 

materiais de forma eficiente e segura, além de permitir o descarregamento rápido sem 

a necessidade de outras máquinas ou manipulação manual. A carreta caçamba 

basculante metálica pode ser utilizada para diferentes tipos de materiais e em diversas 

atividades. Ela é frequentemente usada para transportar: produtos agrícolas, como 

grãos e fertilizantes; materiais de construção, como areia, cascalho, terra e brita; 

resíduos de obra, como entulho e outros materiais da construção civil e rações e 

forragem para rebanhos, entre outros. 

 02 (dois) ROLO FACA - Aquisição de dois rolos faca novo, largura de trabalho de no 

mínimo 2,95 a máximo 3,65 metros; largura de transporte máximo 4,1 metros; largura 

do rodado de transporte mínima de 2,0 metros e máxima de 2,50 metros; sistema 

hidráulico de mudança para transporte, para trabalho e levantamento do equipamento; 

mínimo 11 fileiras de lâminas em aço, com espessura mínima de 5 mm e altura 

mínima de 8 cm, com um lado afiado e outro lado cego, dividida em 3 seções no 

comprimento. Peso estrutural do equipamento de no mínimo 1.500 kg; capacidade de 

lastreamento mínima no rolo de 800 litros. Acompanhar pneus novos compatíveis com 

o projeto do equipamento; engate compatível para trabalho na barra de tração com 

engate e desengate com regulagem de altura; diâmetro mínimo do rolo sem lâminas 

60 cm; A potência mínima do trator para acionamento do rolo faca é de 65cv. Este 

equipamento realiza o acamamento e estrangulamento da cobertura vegetal para um 

manejo adequado da palhada, protegendo da chuva, retendo umidade, controlando as 

invasoras, e preservando os nutrientes do solo. Com código Finame e/ou MDA e ART 

do equipamento. Este equipamento realiza o acamamento e estrangulamento da 

cobertura vegetal para um manejo adequado da palhada, protegendo da chuva, 

retendo umidade, controlando as invasoras, e preservando os nutrientes do solo. 

A contrapartida será financeira no valor de R$ 64.931,45 (sessenta e quatro mil e novecentos 
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e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) depositada e gerida na conta bancária 

específica do convênio. O valor total global do convênio totalizará um valor de R$ 287.788,59 

(duzentos e oitenta e sete mil e setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e nove centavos). 

Como é muito difícil para um pequeno agricultor possuir maquinário completo que torne sua 

propriedade mais competitiva, Campina das Missões tem priorizado o investimento em 

Patrulhas Agrícolas, ou seja, equipamentos adquiridos mediante recursos advindos do 

governo federal, estadual e municipal, que são disponibilizados a todos os proprietários rurais, 

especialmente os agricultores familiares, possibilitando assim o acesso à mecanização 

agrícola. Trabalhos já desenvolvidos no município neste sentido têm gerado excelentes 

resultados, o que justifica a expansão dos serviços, considerando que os equipamentos hoje 

existentes conseguem atender apenas uma parcela da demanda solicitada. A Prefeitura 

Municipal manterá o domínio das máquinas e equipamentos, sendo responsável pelos 

mesmos, a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. As máquinas e 

equipamentos adquiridos estarão disponíveis aos agricultores familiares rurais que executam 

a atividade leiteira, pecuária de corte e produção de grãos (soja, milho e trigo). Serão 

repassados em comodato (uso e manutenção) para entidades assim constituídas, como por 

exemplo, Associações de Pequenos Agricultores Familiares Rurais.  

 
Justificativa da Proposição: 

 
Atendimento das demandas da Consulta Popular 2024/2025. 
 

O Município de Campina das Missões está situado na região Fronteira Noroeste do Estado do 

Rio Grande do Sul, com uma área de 224,801 km², a 526 km da capital gaúcha, com uma 

população em torno de 5.882 habitantes (estimativa IBGE 2022). O IDESE é de 0,758. Hoje a 

agricultura equivale a 60% da população do Município, totalizando 3.235 pessoas residentes 

no meio rural. Os agricultores familiares rurais vêm historicamente sofrendo enormes 

prejuízos com a ocorrência de estiagens, e em meses anteriores fortes chuvas, alagamentos, 

enxurradas e ventos fortes, comprometendo ainda mais o potencial produtivo das lavouras e 

pastagens que fomentam a bovinocultura de leite, de corte e produção de grãos.   

 

 A intenção da aquisição de equipamentos que auxiliam na preparação dos 

alimentos e o seu transporte, assim como a conservação do solo, vêm nesse intuito, uma vez 

que já foram adquiridos com recursos anteriores, vários equipamentos que proporcionaram a 
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confecção do alimento e dos grãos. A aquisição desses equipamentos agrícolas resulta em 

ganhos significativos em diversos aspectos operacionais da propriedade agrícola. A 

integração de tecnologias modernas e a automação de processos agrícolas são essenciais 

para aumentar a eficiência, reduzir custos operacionais, e melhorar a qualidade das culturas. 

Além disso, essas máquinas ajudam a garantir uma produção mais sustentável, com menos 

impactos ambientais e maior rentabilidade a longo prazo, ou seja, o Ancinho: Agilidade no 

manejo de forragens, garantindo secagem e qualidade; o Classificador de sementes: Melhora 

a qualidade das sementes e a produtividade da lavoura; a Carreta basculante: Eficiência no 

transporte de materiais, maior capacidade e agilidade no descarregamento e o Rolo faca: 

Controle de plantas daninhas, preservação da umidade do solo e melhora no plantio 

sustentável. Esses equipamentos não só otimizam o trabalho no campo, como também 

garantem melhores resultados na produção agrícola e pecuária, com redução de custos 

operacionais e aumento na rentabilidade da propriedade. 

 

Indicação do público alvo: 
 

Serão beneficiados com os recursos da Consulta Popular 2024/2025, as famílias 

de agricultores familiares rurais que necessitam dos referidos equipamentos. 

 
Descrição dos resultados esperados: 
 
- Aumento da produtividade: Todos os implementos trabalham de forma integrada para 

aumentar a eficiência nas diferentes fases da operação agrícola, desde o preparo do solo 

até o controle de plantas daninhas, a escolha de sementes e o transporte de materiais. Com 

isso, a produtividade geral da propriedade aumenta. 

 

- Redução de custos operacionais: O uso de equipamentos especializados reduz a 

dependência de trabalho manual, insumos químicos (no caso do rolo faca para controle de 

daninhas) e múltiplas viagens de transporte (no caso da carreta basculante), o que gera 

economia de tempo e custos de mão de obra. 

 

- Melhor qualidade da produção: A qualidade das forragens, das sementes e das culturas 

será superior devido ao uso mais eficiente de recursos e tecnologias, resultando em 

produtos agrícolas mais saudáveis e rentáveis. 
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- Sustentabilidade e práticas agrícolas mais ecológicas: A redução do uso de herbicidas, 

o controle mecânico de plantas daninhas e a preservação do solo através do uso de palhada 

e cobertura vegetal contribuem para um manejo agrícola mais sustentável, com menos 

impacto ambiental e maior longevidade dos recursos naturais. 

 

- Maior flexibilidade e adaptabilidade: Com equipamentos que atendem a diferentes 

necessidades (preparo de solo, controle de vegetação, transporte e classificação de 

sementes), a propriedade se torna mais adaptável a diferentes cenários e capaz de lidar 

com variações sazonais e mudanças nas demandas de produção.  

 

 
Informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução 
do objeto. 
 

Declaro, para fins de comprovação junto a Secretaria da Agricultura, Pecuária, 

Produção Sustentável e Irrigação - SEAPI do Governo do Estado do Rio Grande do Sul que a 

Prefeitura Municipal de Campina das Missões/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 

87.612.859/0001-30, dispõe de toda a estrutura e recursos necessários para execução do 

objeto da Proposta, que já realizou satisfatoriamente outros convênios pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos. O profissional do município que irá 

acompanhar a execução do projeto será o servidor público municipal Sr. Nestor Paulo 

Tozevich, Técnico Agrícola em Agropecuária Registro CFTA nº 99205955000.   

A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento responsabiliza-se por 

todos os atos licitatórios, e a Secretaria Municipal da Fazenda executará todas as ordenações 

orçamentárias, escrituração, empenho, liquidação e pagamento.  

A fiscalização do convênio será de responsabilidade do Engenheiro Agrônomo, 

servidor Sr. Nilson Rauber Zimmermann, CREA/RS nº 97395-D CIC 469.526.320-34 da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e a prestação de contas do objeto será 

realizado pelo Departamento de Planejamento da Secretaria de Administração e 

Planejamento. 
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Valor da contrapartida (Municípios e Consórcios Públicos): 
 
R$ 64.931,45 (sessenta e quatro mil e novecentos e trinta e um reais e quarenta e cinco 
centavos). 

 
 

 
 

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração 

 Fase  Unidade Quantidade Início Término 

1. 
Aquisi

ção 
de 

Equip
ament

os 
Agríc
olas 

 

1.1 
Única 
Etapa 

1.1.1 ANCINHO 
ENLEIRADOR 
NOVO (que espalha 
e enleira a palha) 
com molas 
ajustáveis, mantendo 
na posição horizontal 
de trabalho por força 
centrífuga, com dois 
tipos de molas larga 
e estreita, manter 
uma ampla 
superfície de 
trabalho combinando 
alta capacidade com 
trabalho preciso 
mesmo nos produtos 
mais pesados. Deve 
espalhar e enleirar 
todo o produto por 
igual, pela ação das 
molas horizontais 
que trabalham 
juntamente com o 
divisor de produto. 
Acionamento com 
tomada de força e 
com cardã (que deve 
acompanhar), 
acoplada ao sistema 
hidráulico do trator, 
largura de trabalho 
de no mínimo 3,0 
metros, com sistema 
de pneus 

Unid. 02 

A partir da 
data de 

publicação 
no DOE. 

 

12 
meses 
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independentes que 
permita a regulagem 
da altura de trabalho 
e possibilite a 
oscilação do 
equipamento de 
acordo com as 
irregularidades do 
terreno, deverá 
acompanhar pneus 
novos de acordo 
com o 
dimensionamento da 
fabricante, possuir 
defletor para ajuste 
rápido da largura das 
leiras, possuir 
terceiro ponto 
articulado que 
permite fazer curvas 
abertas, travas de 
segurança para 
transporte. COM 
CÓDIGO FINAME 
e/ou MDA. O 
equipamento deverá 
possuir ART 
(anotação de 
responsabilidade 
técnica) garantindo a 
compatibilidade do 
equipamento com o 
seu uso agrícola com 
garantia de um ano 
do equipamento 
 
1.1.2 
CLASSIFICADOR/P
ADRONIZADOR DE 
SEMENTES NOVO 
Aquisição de três 
classificador/padroni
zador de sementes 
com capacidade de 
seleção mínima de 
25 SC de 60 kg por 
hora, com o 
acompanhamento 
mínimo de 10 

Unid. 03 

A partir da 
data de 

publicação 
no DOE. 

 

12 
meses 
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peneiras, para limpar 
sementes de soja, 
trigo, aveia, azevém, 
feijão, etc. Peneiras 
de no mínimo 
50x100 cm, com 
motor elétrico 
monofásico de no 
mínimo ½ CV, com 
sistema de 
transporte para 
acoplamento no 
hidráulico do trator 
agrícola. Com código 
Finame e/ou MDA e 
ART do 
equipamento. 
 
1.1.3 CARRETA 
CAÇAMBA 
BASCULANTE 
METÁLICA NOVA 
Aquisição de duas 
carretas caçamba 
basculante metálica 
novas com 
capacidade mínima 
de 07 (sete) 
toneladas, com 
quebra de canto no 
fundo da carroceria 
nas laterais, eixo 
dianteiro dirigível 
com lança reforçada, 
possuir freio com 
acionamento 
mecânico, eixo 
dianteiro reforçado 
com no mínimo 105 
mm de altura com 
chapa de no mínimo 
6,25 mm de 
espessura, ponta de 
eixo de no mínimo 
50 mm, com sistema 
tandem, pistão com 
capacidade 
dimensionada para 
bascular com 

Unid. 02 

A partir da 
data de 

publicação 
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segurança cargas 
pesadas, rodado aro 
16'w7 com flange 3/8 
com seis pneus 
novos 750.16 com 
no mínimo 12 lonas, 
encaixe para adição 
de sobre caixa, 
tampa traseira com 
possibilidade de 
abertura lateral e 
com comporta para 
saída de grãos, caixa 
deverá possuir 
chapa de no mínimo 
2 mm, chassi da 
carreta, reforçado 
com no mínimo 6,25 
mm de espessura 
em ferro 'u'. o chassi 
da caixa com no 
mínimo de chapa de 
4,75 mm. Com 
código Finame e/ou 
MDA e ART do 
equipamento. 
 
1.1.4 ROLO FACA 
NOVO Aquisição de 
dois rolos faca novo, 
largura de trabalho 
de no mínimo 2,95 a 
máximo 3,65 metros; 
largura de transporte 
máximo 4,1 metros; 
largura do rodado de 
transporte mínima de 
2,0 metros e máxima 
de 2,50 metros; 
sistema hidráulico de 
mudança para 
transporte, para 
trabalho e 
levantamento do 
equipamento; 
mínimo 11 fileiras de 
lâminas em aço, com 
espessura mínima 
de 5 mm e altura 

Unid. 02 

A partir da 
data de 

publicação 
no DOE. 

 

12 
meses 
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mínima de 8 cm, 
com um lado afiado 
e outro lado cego, 
dividida em 3 seções 
no comprimento. 
Peso estrutural do 
equipamento de no 
mínimo 1.500 kg; 
capacidade de 
lastreamento mínima 
no rolo de 800 litros. 
Acompanhar pneus 
novos compatíveis 
com o projeto do 
equipamento; engate 
compatível para 
trabalho na barra de 
tração com engate e 
desengate com 
regulagem de altura; 
diâmetro mínimo do 
rolo sem lâminas 60 
cm; A potência 
mínima do trator 
para acionamento do 
rolo faca é de 65cv. 
Este equipamento 
realiza o 
acamamento e 
estrangulamento da 
cobertura vegetal 
para um manejo 
adequado da 
palhada, protegendo 
da chuva, retendo 
umidade, 
controlando as 
invasoras, e 
preservando os 
nutrientes do solo. 
Com código Finame 
e/ou MDA e ART do 
equipamento. 
 

 

 

5 - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

Natureza da Despesa Total Concedente Proponente 
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Código Especificação 

4.4.90.5
2.00.00.

00 – 
Equipam
entos e 
Material 
Perman

ente. 

1.1.1 ANCINHO ENLEIRADOR 
NOVO (que espalha e enleira a 
palha) com molas ajustáveis, 
mantendo na posição horizontal 
de trabalho por força centrífuga, 
com dois tipos de molas larga e 
estreita, manter uma ampla 
superfície de trabalho 
combinando alta capacidade 
com trabalho preciso mesmo 
nos produtos mais pesados. 
Deve espalhar e enleirar todo o 
produto por igual, pela ação das 
molas horizontais que 
trabalham juntamente com o 
divisor de produto. Acionamento 
com tomada de força e com 
cardã (que deve acompanhar), 
acoplada ao sistema hidráulico 
do trator, largura de trabalho de 
no mínimo 3,0 metros, com 
sistema de pneus 
independentes que permita a 
regulagem da altura de trabalho 
e possibilite a oscilação do 
equipamento de acordo com as 
irregularidades do terreno, 
deverá acompanhar pneus 
novos de acordo com o 
dimensionamento da fabricante, 
possuir defletor para ajuste 
rápido da largura das leiras, 
possuir terceiro ponto articulado 
que permite fazer curvas 
abertas, travas de segurança 
para transporte. COM CÓDIGO 
FINAME e/ou MDA. O 
equipamento deverá possuir 
ART (anotação de 
responsabilidade técnica) 
garantindo a compatibilidade do 
equipamento com o seu uso 
agrícola com garantia de um 
ano do equipamento 
 

R$ 
64.920,92 

R$ 
50.273,33 

R$ 
14.647,59 
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1.1.2 
CLASSIFICADOR/PADRONIZA
DOR DE SEMENTES NOVO 
Aquisição de três 
classificador/padronizador de 
sementes com capacidade de 
seleção mínima de 25 SC de 60 
kg por hora, com o 
acompanhamento mínimo de 10 
peneiras, para limpar sementes 
de soja, trigo, aveia, azevém, 
feijão, etc. Peneiras de no 
mínimo 50x100 cm, com motor 
elétrico monofásico de no 
mínimo ½ CV, com sistema de 
transporte para acoplamento no 
hidráulico do trator agrícola. 
Com código Finame e/ou MDA e 
ART do equipamento. 

R$ 
64.988,91 

R$ 
50.325,98 

R$ 
14.662,93 

1.1.3 CARRETA CAÇAMBA 
BASCULANTE METÁLICA 
NOVA Aquisição de duas 
carretas caçamba basculante 
metálica novas com capacidade 
mínima de 07 (sete) toneladas, 
com quebra de canto no fundo 
da carroceria nas laterais, eixo 
dianteiro dirigível com lança 
reforçada, possuir freio com 
acionamento mecânico, eixo 
dianteiro reforçado com no 
mínimo 105 mm de altura com 
chapa de no mínimo 6,25 mm de 
espessura, ponta de eixo de no 
mínimo 50 mm, com sistema 
tandem, pistão com capacidade 
dimensionada para bascular 
com segurança cargas pesadas, 
rodado aro 16'w7 com flange 3/8 
com seis pneus novos 750.16 
com no mínimo 12 lonas, 
encaixe para adição de sobre 
caixa, tampa traseira com 
possibilidade de abertura lateral 
e com comporta para saída de 
grãos, caixa deverá possuir 
chapa de no mínimo 2 mm, 
chassi da carreta, reforçado com 
no mínimo 6,25 mm de 

R$ 
78.442,50 

R$ 
60.744,14 

R$ 
17.698,36 
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espessura em ferro 'u'. o chassi 
da caixa com no mínimo de 
chapa de 4,75 mm. Com código 
Finame e/ou MDA e ART do 
equipamento. 
1.1.4 ROLO FACA NOVO 
Aquisição de dois rolos faca 
novo, largura de trabalho de no 
mínimo 2,95 a máximo 3,65 
metros; largura de transporte 
máximo 4,1 metros; largura do 
rodado de transporte mínima de 
2,0 metros e máxima de 2,50 
metros; sistema hidráulico de 
mudança para transporte, para 
trabalho e levantamento do 
equipamento; mínimo 11 fileiras 
de lâminas em aço, com 
espessura mínima de 5 mm e 
altura mínima de 8 cm, com um 
lado afiado e outro lado cego, 
dividida em 3 seções no 
comprimento. Peso estrutural do 
equipamento de no mínimo 
1.500 kg; capacidade de 
lastreamento mínima no rolo de 
800 litros. Acompanhar pneus 
novos compatíveis com o projeto 
do equipamento; engate 
compatível para trabalho na 
barra de tração com engate e 
desengate com regulagem de 
altura; diâmetro mínimo do rolo 
sem lâminas 60 cm; A potência 
mínima do trator para 
acionamento do rolo faca é de 
65cv. Este equipamento realiza 
o acamamento e 
estrangulamento da cobertura 
vegetal para um manejo 
adequado da palhada, 
protegendo da chuva, retendo 
umidade, controlando as 
invasoras, e preservando os 
nutrientes do solo. Com código 
Finame e/ou MDA e ART do 
equipamento. 

R$ 
79.436,26 

R$ 
61.513,69 

R$ 
17.922,57 

TOTAL GERAL 
R$ 

287.788,59 
R$ 

222.857,14 
R$ 

64.931,45 
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6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

CONCEDENTE 

Meta Parcela única     

01 R$ 222.857,14 
    

 

 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta Parcela única     

01 R$ 64.931,45  
   

 
 
7 – DECLARAÇÃO 

 
Na qualidade de Prefeito Municipal de Campina das Missões/RS declaro, para fins de prova 
junto à Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação, para os efeitos e 
sob as penas da lei, que:  
 
a) Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não contrariam 
a Lei Orgânica Municipal. 
 
b) Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: Projeto 

1910 Reequipamento da Patrulha Agrícola e Urbana - Dotação 
09.20.606.9003.1.910.000.4.4.90.52.00.00.00 - Valor R$ 64.931,45 
 
c) Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos 
de dotações consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste 
Plano de Trabalho. 
 

Campina das Missões/RS, 11 de setembro de 2025. 
 
 

_________________________________________ 
Carlos Justen – Prefeito Municipal 

 

 

8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
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Aprovado. 
 

Porto Alegre, ________ de ______________ de 2025. 
 
 

___________________________________________________________ 
Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação 

 
 

 


